
REGULAMENTO DO NÚCLEO DE LIGAS EM ANESTESIA, DOR E

MEDICINA PALIATIVA DA SBA

1 Do núcleo:

O Núcleo das Ligas de Anestesia, Dor e Medicina Paliativa é um

projeto  social  e educacional  da  Sociedade  Brasileira  de

Anestesiologia, subordinado ao Departamento Científico da SBA que

tem como fundamento  a  expansão do campo de atuação da SBA,

ampliando sua ação junto  aos graduandos pertencentes  a  ligas  de

anestesia, dor, medicina paliativa ou ligas conjuntas dessas áreas para

favorecer  o  conhecimento  das  especialidades  durante  o  curso  de

graduação  médica.   Tem como  pilares  o  tripé:  ensino,  pesquisa  e

extensão.

2 Dos objetivos:

2.1 Proporcionar aulas, seminários ou cursos teóricos sobre assuntos

pertinentes ao ensino da anestesiologia, dor e medicina paliativa para

os alunos de graduação em Medicina;

2.2  Proporcionar  treinamento  em  modelos  de  simulação  de  acordo

com  normas  vigentes  para  o  ensino  de  alunos  de  graduação  em

medicina;

2.3 Ampliar o conhecimento geral do aluno da graduação em medicina

acerca das especialidades Anestesiologia, Clínica de Dor e Medicina

Paliativa e sua interface com as demais especialidades;

2.4 Fomentar  o  desejo de que o aluno da graduação em medicina

proveniente de uma liga opte pela anestesiologia  e áreas afins como

especialidade e para que possa realizar uma escolha consciente do

curso de residência médica. 



3 Do público alvo:

A  participação  no  Núcleo  é  dirigida  aos  alunos  comprovadamente

matriculados em um curso de Medicina em Escola Médica reconhecida pelo

Ministério da Educação, a partir do 2º ano ou 3º período, pertencentes a uma

liga de anestesia, dor, medicina paliativa ou ligas conjuntas dessas áreas que

estejam  devidamente  cadastradas  na  SBA.  O  cadastramento  das  Ligas

poderá ser feito via regional ou diretamente na SBA, onde será mantido um

cadastro único, nacional, das Ligas participantes.

O  cadastramento  nas  Regionais  e  na  SBA  será  das  Ligas.  Os

participantes  das  Ligas  se  relacionarão  com as  Regionais  e  com a  SBA

através de sua Liga cadastrada.

4 Da composição:

O  Núcleo  das  Ligas  de  Anestesia,  Dor  e  Medicina  Paliativa  será

constituído por seis Membros Ativos da SBA, portadores do TSA,  indicados

pelas Regionais da SBA e/ou pela Diretoria Cientifica da SBA.

São requisitos para participação no Núcleo das Ligas Acadêmicas:

1) Ser portador do TSA ou Título de Especialista em Dor ou Título de

Especialista em Medicina Paliativa ou afim;

2) Ser professor de curso de Medicina ou estar vinculado como tutor

de liga de anestesia,  dor,  medicina paliativa ou afim através da

vinculação  universitária  ou  em  programa  de  apoio  às  Ligas

Acadêmicas desenvolvido pela Regional da SBA;

3) Ser indicado pela Regional da SBA e/ou Diretoria Cientifica ou  à

qual esteja vinculado.

A Diretoria  da  SBA indicará  anualmente  o  Coordenador  do  Núcleo



entre seus membros.

A cada ano serão renovados 2 (dois) membros do Núcleo. 

5 Da função do núcleo:

1) Promover cursos  teóricos e práticos de temas gerais  ligados às

especialidades anestesiologia, dor e medicina paliativa adaptadas,

em forma e conteúdo, para alunos de graduação;

2) Publicar  material  didático  com  foco  no  ensino  médico  de

graduação;

3) Dar suporte a projetos de pesquisa nas áreas afins realizados por

alunos das Ligas cadastradas;

4) Dar  suporte  a  projetos  de  iniciação  científica  nas  áreas  afins

realizados por alunos das Ligas cadastradas;

5) Auxiliar as Regionais da SBA na organização de eventos voltados

aos alunos da graduação;

6) Auxiliar  a  Comissão  Executiva  dos  Congressos  Brasileiros  de

Anestesiologia a organizar os Simpósios de Ligas Acadêmicas;

7) Auxiliar  as  ações  do  Núcleo  SBA VIDA –  Salve  Uma Vida,  no

sentindo de expandir seu campo de atuação;

8) Fazer  orientação  quanto  à  criação  de  Ligas  Acadêmicas  de

Anestesia, Dor e Medicina Paliativa nos cursos médicos;

9) Elaborar  um  cadastro  de  colaboradores  das  Ligas  Acadêmicas

entre os associados da SBA, ativos ou aspirantes;

10) Fomentar o intercâmbio entre as ligas acadêmicas com o intuito de

estimular a inter e a multidisciplinaridade do conhecimento;

11) Estimular  a  criação  de  Disciplinas  de  Anestesiologia,  Dor  e

Medicina Paliativa nos cursos de graduação médica;

12) Auxiliar na formação da biblioteca das ligas acadêmicas através da

cessão de exemplares de livros e revistas editados pela SBA ou em

convênio com a SBA e acesso a livros editados de forma virtual.

6. Dos cursos, aulas e seminários:



Os  cursos  promovidos  pelo  núcleo  podem  acontecer  nos

eventos nacionais e/ou regionais da SBA. 

Ocorrerão após solicitação por escrito endereçada à SBA por

parte  da  Comissão Científica  que sedia  o  evento.  As despesas de

transporte e hospedagem dos palestrantes convidados correrão por

conta do organizador do evento.

Anualmente  deverá  ser  organizado  pelo  menos  um simpósio

nacional  das  Ligas  Acadêmicas  durante  o  Congresso  Brasileiro  de

Anestesiologia. 

7 Do programa dos cursos

O  curso  pode  ser  exclusivamente  teórico,  exclusivamente

prático ou misto. Os pontos que serão debatidos, seu formato, duração

e número de inscritos serão acordados entre o núcleo e a comissão

científica responsável pelo evento sede.

8 Das obrigações do núcleo

1) Organizar  um  Simpósio  Anual  no  Congresso  Brasileiro  de

Anestesiologia junto com a Comissão Cientifica do Congresso;

2) Estimular e apoiar a realização de simpósios regionais;

3) Avaliar as solicitações de cadastramentos das ligas acadêmicas na

SBA;

4) Editar  o  livro  sobre  os  temas  básicos  nas  áreas  pertinentes  ao

núcleo e manter uma atualização anual;

5) Gerenciar a aba do Núcleo das Ligas na homepage da SBA;

6) Representar a SBA, mediante solicitação, em eventos relacionados

à graduação médica e na ABLAM (Associação Brasileira das Ligas

Acadêmicas de Medicina).

7) Organizar projetos de extensão universitária com foco no objetivo

social do projeto.



8) Organizar e sugerir um programa mínimo de aulas para os alunos

das ligas

9)  Promover  uma  reunião  anual  dos  representantes  das  Ligas

Acadêmicas das Regionais durante o CBA

10) Propor,  incentivar e dar suporte a participação dos ligantes em

projetos científicos;

9 Da certificação dos participantes

Será fornecido certificado pelo organizador do curso para os alunos

que  apresentarem  frequência  mínima  de  75%  nas  atividades

promovidas pelo Núcleo das Ligas

10 Do Cadastramento da Liga

A Liga de Anestesia, Dor, Medicina Paliativa ou mista que desejar ser

filiada à SBA deverá preencher o documento próprio (FICHA DE FILIAÇÃO

DA LIGA ACADÊMICA) e enviar a mesma e os documentos necessários para

o e-mail (criar um e-mail para o núcleo das ligas).

A Liga pagará à SBA uma anuidade no valor de  (estabelecer o valor

da anuidade das ligas) até o dia 30 de abril do ano corrente. 

A SBA enviará o cadastro para a Regional da Liga.

A Liga terá seu cadastro suspenso caso não cumpra os critérios de

cadastramento aqui estabelecidos.

11 Direitos e Deveres das Ligas

1) A Liga deverá manter seu cadastro de membros e de atividades

atualizados a cada semestre;

2) Nas  atividades  oficiais  da  SBA  haverá  a  inscrição  através  da

categoria  LIGANTE ASSOCIADO, com valores  diferenciados em

relação ao acadêmico não ligante; 

A SBA poderá intermediar pedidos de desconto em atividades não



oficiais e nas atividades promovidas pelas Regionais.

3) A SBA solicitará que as Regionais autorizem a participação dos

Ligantes nas suas atividades científicas regulares como ouvintes,

de acordo com as possibilidades do evento;

4) A SBA fornecerá acesso de forma limitada à biblioteca através de

uma senha temporária a ser fornecida às Ligas, dependendo de

normatização própria;

5) A Biblioteca disponibilizará às Ligas os seguintes serviços:

a. Consulta  a  periódicos  mediante  solicitação  por  e-mail  à

biblioteca da SBA;

b. Consulta a livros editados pela SBA

c. Consulta a livros do acervo da SBA

d. Pesquisa  bibliográfica  para  projetos  de  pesquisa  ou  TCC

relacionados à Anestesia, Dor ou Medicina Paliativa

12 Dos casos omissos

Os  casos  omissos  neste  Regulamento  serão  resolvidos  pelo

Coordenador do Núcleo, cabendo recurso à Diretoria da SBA. 


